
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus,  sexta-feira, 20 de dezembro de 2013. Ano I, Edição 096  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 
 

LEI N. 354, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

DISPÕE sobre a propaganda de serviços 
de acompanhantes, garotos e garotas de 
programa, disk sexo, serviços de 
massagens e sauna na cidade de 
Manaus. 

 
Art. 1º Fica proibida a publicação de propaganda de serviços de 

acompanhantes, garotos e garotas de programa, disk sexo, serviços de 
massagem e sauna por meio de jornais e revistas no âmbito da cidade 
de Manaus. 
 

Art. 2º O descumprimento da presente lei implica na aplicação 
de multa no valor correspondente a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do 
Município (UFMs). 
 

Art. 3º Em caso de reincidência, as empresas de jornais e 
revistas serão multadas no valor correspondente ao dobro da multa 
principal, prevista no art. 2º. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2013. 

 
 

 

PORTARIA Nº 043/2013 – GP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO o Ofício 1.119/2013- SUP/SMTU, da 

Superintendência Municipal de Transportes Urbanos; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 02348/13; 

 
R E S O L V E, 

 
I – COLOCAR a disposição, a contar de 03 de janeiro de 2014, o 

servidor JONEY RICARDO DA SILVA, Analista de Sistemas, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, nos 
termos do artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Manaus, para 
prestar serviço junto a Superintendência Municipal de Transportes 
Urbanos - SMTU, exercendo o cargo de Chefe de Divisão de 
Informática, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão 
de origem. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de dezembro de 2013. 
 

 
 

ERRATA 
 
Dispensa de Licitação, Processo n. 1873/13, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Legislativo Municipal, Edição 082, do dia 25 de novembro 
de 2013. 
 
ONDE SE LÊ: 

... pelo período de 03 (três) meses... 

 
LEIA-SE: 

... pelo período de 30 (trinta) dias... 

 
Manaus, 25 de novembro de 2013. 
 

 



 

 

 
 


